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TERMO DE JULGAMENTO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO P

QUALTFTCAçÃO N" 2025.05.1 5.01 -SME.

Aos 30 dias do mês de junho de 2025, às 10h00min, localizada a Rua José Valdeci Pinto Lima

(Rua D), no 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE, reuniram-se a Sra. Maria Fabiola Alves Castro,

Agente de Contrataçöes, e a equipe de apoio composta por Alexsandra Ferreira Rocha e

Pedro Henrique Barros Dantas, designados por meio da Portaria no 04, de26 de fevereiro de
2025, com a finalidade de proceder à análise da documentação apresentada pelas empresas

interessadas no Processo de Pré-Qualificação no 2025.05.15.01-SME.

O referido processo tem como objeto a pré-qualificação, do tipo subjetiva e total, de
empresas especializadas na prestação de serviços de reforma, recuperação e manutenção das

escolas do Município de Caucaia/CE.

Ressalta-se que os documentos referentes aos itens 8.5.5 - Qualificação Técnica, 8.5.5.1 -
Qualificação Técnico-Operacional e 8.5.6 - Comprovação da Qualificação Técnica Profissional,

foram encaminhados para análise técnica do engenheiro responsável o Sr. Rodrigo Mota
Carrilho, conforme Relatório de Análise Técnica anexo a este termo.

Posto isto, segue abaixo o resultado da pré-qualificação:

Empresas PRÉ-QUALI FICADAS:

01. EDCoN CoMÉRCIO E CONSTRUçOES LTDA - atendeu integralmente às exigências do
edital;
02. ATHOS CONSTRUCOES LTDA - atendeu integralmente às exigências do edital;

03. CONSTRUTORA CETRO LTDA - atendeu integralmente às exigências do edital;

04. J L EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - atendeu integralmente às exigências

do edital;
05. O K EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - atendeu integralmente às

exigências do edital;
06. SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÖES LTDA - atendeu integralmente às

exigências do edital.

Empresas tr¡Ão PnÉ-QUALI FTCADAS:

01. DIMENSIONAL LOCACOES E SERVICOS LTDA, a empresa não atendeu ao disposto no

item 8.5.5, referente à qualificação técnica, conforme análise detalhada constante do
Relatório de Análise Técnica, anexo a este termo;

02. DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, a empresa não atendeu ao disposto no item

8.5.5, referente à qualificação técnica, conforme análise detalhada constante do Relatório de

Análise Técnica anexo a este termo;
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03. INCORPORADORA E CONSTRUTORA BESSA LTDA, A empresa Dimensional Locaçöes e
Serviços Ltda não atendeu ao disposto no item 8.5.5 do edital, relativo à qualificação técnica,
conforme análise detalhada constante do Relatório de Análise Técnica, anexo a este termo.

Adicionalmente, a empresa não cumpriu o requisito previsto no item 8.5.3.3.5. do edital, que
exige a apresentação de patrimônio líquido ou capital social mínimo equivalente a até 10o/o

(dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme estabelecido no Termo de
Referência.

Considerando que o valor estimado da contratação é de R$ 39.658.816,85 (trinta e nove
milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e cinco
centavos), o valor mínimo exigido a título de patrimônio líquido ou capital social seria de R$

3.965.881,68. No entanto, a empresa apresentou capital/patrimônio no valor de R$

1.560.066,02, o que representa apenas aproximadamente 3,93o/o do valor estimado, ficando
abaixo do mínimo exigido.

04. MEDEIROS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, a empresa não atendeu ao disposto no
item 8.5.5, referente à qualificação técnica, conforme análise detalhada constante do
Relatório de Análise Técnica anexo a este termo;

05. AGUIA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, a empresa não atendeu ao disposto no
item 8.5.5, referente à qualificação técnica, conforme análise detalhada constante do
Relatório de Análise Técnica anexo a este termo;

06. SARAIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, a empresa não atendeu ao disposto no
item 8.5.5, referente à qualificação técnica, conforme análise detalhada constante do
Relatório de Análise Técnica anexo a este termo;

07. FOCO LOCACAO AMBIENTAL, a empresa não atendeu ao disposto no item 8.5.5, relativo
à qualificação técnica, conforme análise detalhada constante do Relatório de Análise Técnica
anexo a este termo;

08. GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, a empresa não
atendeu ao disposto no item 8.5.5, referente à qualificação técnica, conforme análise
detalhada constante do Relatório de Análise Técnica anexo a este termo;

09. L B CONSTRUçÖES LTOA, não apresentou os documentos exigidos no item 8.5.3.3 do
edital, referentes ao Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),

Demonstraçöes das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) e Notas Explicativas dos dois
últimos exercícios sociais, necessários para comprovação dos índices de Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), todos com valores iguais ou superiores a 1 (um).

Além disso, a empresa não atendeu ao disposto no item 8.5.5, relativo à qualificação técnica,
conforme análise do engenheiro constante em anexo a este termo.

Ruq José Voldecl Pinto Llmo (Ruq D), no 27OA
Pqdre Romuoldo - CEP: 61.601-O55Ç) ktrç



de

58
Procurodorlo-Gerol

do Munlclplo
Depqrtomento de Gestöo de

Licltoçöes do Municfplo - DGL
Caucaia

Ff¿f;tËrTUt?À

() Fls
Ul
\.)

Diante do exposto, a empresa descumpriu os itens 8.5.3.3 e 8.5.5 do edital.

10. RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEICULOS, a empresa não atendeu ao disposto no item
8.5.5, referente conforme análise detalhada constante do Relatório de Análise Técnica
anexo a este termo;

11. R. R. PORTELA CONSTRUCOES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA, a empresa não atendeu
ao disposto no item 8.5.5, referente conforme análise detalhada constante do Relatório de
Análise Técnica anexo a este termo;

12. t P CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, a empresa não atendeu ao disposto no item 8.5.5,

referente conforme análise detalhada constante do Relatório de Análise Técnica anexo a

este termo;

13. CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIçOS LTDA, a empresa não atendeu ao

disposto no item 8.5.5, referente à qualificação técnica, conforme análise detalhada constante
do Relatório de Análise Técnica anexo a este termo.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para a interposição de recurso
administrativo, contados a partir da data da publicação deste termo, nos termos do art. 165,

5 1o, da Lei Federal n" 14.133/2021, bem como conforme o disposto no item 1 5 do edital.

Os recursos deverão estar acompanhados da documentação comprobatória que ateste a
legitimidade do representante legal responsável por sua assinatura.

As manifestações deverão ser encaminhadas por meio do sistema da Plataforma Licita Mais
B rasi I (h:!_tpS/Jci ta m a i s b ra sì L co m. kr_r).

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se o presente termo, que, lido e achado conforme, vai

devidamente assinado por todos os presentes.

Caucaia/CE, 30 de junho de 2025.

COMISSÃO DE CONTRATACÃO

Funcão Nome Assinatura
Agente de

Contratações
MARIA FABIOLA ALVES CASTRO 0 r, *.- Lo.-c,.:Êitt

Eq. de Apoio:
PEDRO HENRIQUE BARROS

DANTAS

Eq. de Apoio:
I

, \.\"-^.- --l^^ €,^-"'-* ?."-L*ALEXSANDRA FERREIRA ROCHA
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RELÁToRro DE ANÁLrsE TÉcNtcA DE HABILITAçAo

Pré-qualificação no 2025 05,15 0112025

OBJETO: Pré - qualificaçäo do tipo SUBJETIVA e TOTAL das empresas

especializadas para prestar serviços de REFORMA, RECUPERAÇÃO E

MANUTENÇAO DAS ESCOLAS DO MUNlCfplO Oe CAUCAIA/CE.

Definição da parcelas de Maior Relevância:

QUANT
%

ExioidoITEM ÞescnrÇAo

50%47.877,20A

ESTRUTURA TRELIçADA DE
CQBERTURA, TIPO ARCO, COM

lrcnçÖes SoLDADAS, tNcLUSos
PERFIS METALICOS, CHAPAS

v eTAucRS, TRANSPORTE çOM
GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA

14.119,92 50o/o
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO

E ARETA PENEIRADA, TRAÇO 1:3B

50%RÊTELHAMENTO C/ TELHA CERAMICA
ATE 20% NOVA

13.731,73c

13.731,73 50%D
MADEIRAMENTo P/TELHA CERAMICA

Ci REAPROVEITAMENTO

1. QUALTFtCAç40 TÉCNICA

EMPRESA

Rodovio CË-O9O Km 01, N" 1076 Funcionqmento: De segundo
o sexto-feiro. dos th ès'14h.

MAPA DE HrerLrteçÃo

ATENDEU AS
QUANTIDADES?

Atende Técnlco
Operaclonal?

situação
final Observação/ motlvo

¡tem
A

¡tem
B

Item
c

¡tem
D

Atende
Técnico

Prof isslonal?

APTA

CUMPRIU OS REQUISITOS E

QUANTIDADESSIl\4 SIM sltvl SIM srMIDCoN coMIRCIO Ë CONSTRUÇOES LTDA Sll"l

APTA

CUMPRIU OS REQUISITOS E

QUANTIDADESSIM SIM srM SIM SIM SIMATHos coNSTRUÇörs lro¡

CUMPRIU OS REQUISITOS E

OUANTIDADESSIM APTASIM Sll'l SIM SIM SIMCONSTRUTORA CETRO LTDA

APTA

CUMPRIU OS REQUISITOS E

QUANTIDADESSIM SIM SIM SIM
J L EIvIPRLËNDIMENTOS E CONSTRUÇOES

tI DA SIM SIM
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CONSI I- IDA

CONSIRI.JTORA IIvIPACTO COMERCIO E

t TDA

DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

d CONSTRUCOES LTDA

SIM SIM Sll"l
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SIM SIM SIM

CUMPRIU OS REQUISITOS E

APTA

Funcionq mento: De segundo
o sexto-feiro, dos th às 14h.

SIM APTA

CUMPRIU OS REQUISITOS E

QUANTIDADESSll,l SIM SIM stþl SIM

INAPTA

ceRrroÃo oe nrcrsrno e eurnçno
PESSOAJURIDICA (CRQ) da empresa

venc¡do,SIM SIM SIM SIM SIM SIM

INAPTA

Quantidade apresentada dos ilens

¡nsuficientenÂo NAO NAO NÃO NAO NÃODll"lENSlONA[ LOCACOES t: SERVICOS I.TDA

Quantjdade apresentada do item C e D

¡nsuf¡clente, RESP. tec JACSON DE

CASTRO não está cadastrado no CRQ

da empresa

NÁO NAO NAO NÃO INAPTASIM stM

INAPTA
Quantidade apresentada do item A, C e

D insuficienteNAO SIM NÃo NÀo NÃo NÄO
INCORPONADORA E CONSTRUTORA BËSSA

I.IDA

NÃo NÄo NÃo INAPTA

Quantidade apresentada dos itens

Insuficlente
N1[DËIROS CONSIRUCOES E SERVICOS

LI DA NAO NÂO NÃo

NÃO NÃo NÃo INAPTA

Quantidade apresentada do ìtem A, C e

D lnsuf¡clente
AGUIA CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA NÃO SIM NAO

INAPTA

Quantidade apresentada dos itens

insuflclenteNÃO NÃO NÃo NÃO NÃo NÃO
SARAIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA

NÃo INAPTA

Quantidade apresentada do item C e D

insuflclentesllvl SIM NÁO NÃo NAOf,OCO LOCACAO AI'IBIENTAL

NÂO uÃo INAPTA

Apresentou atestado parciat sem

comprovaÇãostM s['l NÃo NÃO

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA

Quantidade apresentada do item A, C e

D ¡nsuf¡c¡enteNÄO NÄO NÃO INAPTANÃo SIM runo

INAPTA

Quantidade apresentada dos itens

insufic¡ente¡lno NAO NÂO NAO NÃO NÃORAFAEL ANDRADE DE SOUSAVEICULOS

Quantidade apresentada do ltem C e D

lnsuflclenteNÃO N¡O INAPTA
R. R, PORTELA CONSTRUCOES E LOCACAO

DE VEICULOS LTDA SIM SIM NAO NÀo

Quantidade apresentada dos itens

insuficienteNAO NÃO INAPTANÃo NÄO NAO NÃoF P CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
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2- Conclusão Técnica:

Após análise técnica, tanto na modalidade técnico-profissional quanto na técnico-

operacional, concluiu-se que:

. As empresas 1- EDCON COMERCIO E CONSTRUçÖES LTDA; 2-

ATHOS CONSTRUçÖCS LTDA; 3- CONSTRUTORA CETRO LTDA; 4- J L

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÖES LTDA; 5- O K EMPREENDIMENTOS

CoNSTRUÇöES E SERVTÇOS LTDA e 6- SALINAS EMPREENDIMENToS E

CONSTRUçÖES LTDA, foram consideradas tecnicamente APTAS, por

atenderem às exigências de capacidade técnica estabelecidas no edital;

. As empresas 1- AGUIA CONSTRUCOES E INCORPORACQES LTDA; 2-

SARAIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA; 3- FOCO LOCACAO

AM B I ENTAL; 4-GOM ES DE MATTOS CONSTRUTORA E EM PREEN DI M ENTOS

LTDA; 5- L B CONSTRUCOES LTDA; 6- RAFAEL ANDRADE DE SOUSA

vEtcuLos; 7- R. R. PORTELA CONSTRUCOES E LOCACAO DE VEICULOS

LTDA; 8- F P CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; 9- CONSTRUTORA

IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; 10- INCORPORADORA E

CONSTRUTORA BESSA LTDA; 11- DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS

LTDA; 12- MEDEIROS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; 13-

DIMENSIONAL LOCACOES E SERVICOS LTDA foram consideradas

tecnicamente INAPTAS para a execução dos serviços, uma vez que não

comprovaram capacidade técnica compatível com os requisitos estabelecidos no

certame.

Caucaia/ce, 24 de junho de 2025
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042.756,363-17 o'q

Rodr¡go Mota Carrilho
CREA: 3331 66/CE

Eng. Civil -SME

Rodovid CE-O9O Km 01. Nô 1O76 . Funcionomonto: De segundo
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